* PREFEITURA MUNICIPAL DE MARTINHO CAMPOS
ey ESTADO DE MINAS GERAIS

PROJETO DE LEI N° Ol /2022

“Estabelece, com vigéncia temporaria, condig¢oes
especiais para quitagdo e parcelamento de crédito
tributdrio e ndo tributario, inscritos em divida
ativa e da outras providéncias”.

O Prefeito Municipal de Martinho Campos, Estado de Minas Gerais, encaminha a
apreciacao, discusséo e votacéo, pela Cimara Municipal, o seguinte projeto de lei:

CAPITULO1
DISPOSICOES GERAIS |
Art. 1° — Os Créditos Tributarios e, nao Tributirios, Municipais, inscritos em Divida
Ativa, ajuizados ou nao e, aqueles que forem inscritos na vigéncia da presente Lei, e que
nao se refiram a créditos tributarios, ou nao tributérios, cujo fato gerador tenha ocorrido
ou venha a ocorrer no exercicio de 2021, poderdo ser quitados em condi¢oes especiais, nos
termos desta Lei.

Paragrafo Unico — Incluem-se nos beneficios previstos nesta lei, dentre outros:

a — os créditos tributérios relativos ao ISSQN Pessoa Fisica e Pessoa Juridica;

b — os créditos tributérios relativos ao IPTU, dos exercicios financeiros até 2021,

¢ — os créditos tributdrios e, ndo tributéarios, que ja foram objeto de parcelamentos
anteriores;

d — os créditos tributirios e, nao tributirios, denunciados espontaneamente pelo
contribuinte; 4

e — as multas por descumprimento de obrigacdes acessorias.

Art. 2° — Os créditos tributarios e/ou nao tributérios, a que se refere esta Lei, poderao ser
quitados em parcela tinica, ou de maneira parcelada, a critério do contribuinte, desde que
aceita a proposta pela Administracdo Puablica Municipal e preenchidos os requisitos
estabelecidos nesta Lei. "
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CAPITULO I
DA QUITACAO DO CREDITO FISCAL EM PARCELA UNICA

Art. 3° — Podera o contribuinte promover a quitacdo do crédito tributério e nio
tributario, e dos valores decorrentes de atualizacio monetiria, de que seja devedor,
perante o Municipio de Martinho Campos, MG, lancado ou ndo, em divida ativa, em
parcela Ginica, sem a incidéncia de juros moratérios e de multa, desde que o faca até a data
de trinta e um de agosto de dois mil e vinte e dois (31-08-2022).

§ 1° — Optando o contribuinte pelo pagamento a vista, fica concedido ao mesmo, remissao
dos valores langados e/ou cobrados, a titulo de juros moratérios, como ainda, anistia dos
valores lan¢ados e/ou cobrados, a titulo de multa, sendo devido, no entanto, os eventuais
valores relativos a “custas processuais”, com sua atualizacao monetéria, caso tenha havido
o ajuizamento de agao para o recebimento do crédito.

§ 2° — A presente Lei nao autoriza a concessao de isen¢ao, remissao ou anistia de qualquer
parcela do valor principal do tributo ou do débito fiscal, néio tributério e tampouco dos
valores cobrados a titulo de atualizacao monetéria.

Art. 4° — Como condi¢do para a concessao do beneficio previsto no Art. 3°, devera o
contribuinte estar QUITE com os tributos e valores nao tributérios que estejam vencidos e
que tenham como fato gerador hipétese de incidéncia ocorrida no ano de 2022, até a data
do pagamento para o qual obtenha o beneficio.

Art. 5° — Podera o contribuinte efetuar o pagamento com os beneficios previstos no Art.
3° desta Lei, de qualquer montante ou valor de que seja devedor, caso em que, a remissao
de juros moratérios e a anistia da multa somente ocorrera com relagéo ao valor que pagar
em parcela Ginica.

CAPITULO 111
DA QUITACAO DO CREDITO FISCAL EM PARCELAS

Art. 6° — Poderd o contribuinte promover a quitacdo do crédito tributério e néo
tributério, ajuizado ou nao, e dos valores decorrentes de atualizagdo monetaria, de que seja
devedor, perante o Municipio de Martinho Campos, MG, lancado ou nao, em divida ativa,
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em parcelas mensais e sucessivas, com a incidéncia parcial de juros moratérios e de multa,
desde que o faga nas condigbes previstas nesta Lei:

a — em até 10 (dez) parcelas, com remissdo de 50% (cinquenta por cento) dos valores
relativos a juros moratérios e com anistia de 50% (cinquenta por cento) dos valores
relativos a multa;

b — em até 20 (vinte) parcelas, com remissio de 30% dos valores relativos a juros
moratorios e com anistia de 30% dos valores relativos a multa;

¢ — em até 30 (trinta) parcelas, sem qualquer remissdo dos valores relativos a juros
moratoérios e sem qualquer anistia dos valores relativos a multa.

§ 1° — Decair4, o contribuinte, do direito de parcelar o valor que estiver em débito, se nio
formalizar o requerimento respectivo e, assumir as obrigagoes previstas nesta Lei, até a
data de trinta de agosto de dois mil e vinte e dois (31-08-2022);

§ 2° — O valor minimo de cada parcela a ser paga pelo contribuinte, em razio do
parcelamento que lhe seja deferido, nao poderé ter valor inferior a R$ 150,00 (cento e
cinquenta reais) para pessoa fisica e de R$ 300,00 (trezentos reais), para pessoa juridica,
salvo com referéncia a uma tnica parcela, quando se tratar de saldo do parcelamento.

§ 3° — O contribuinte interessado em obter a faculdade prevista no caput do Art. 6° devera
proceder com pedido expresso de parcelamento, instruindo-o:

a — com copia de documento de identidade e CPF, quando se tratar de requerimento
formalizado por pessoa fisica, ou

b — com cépia de cartao CNPJ e copia do Gltimo contrato social devidamente consolidado,
quando se tratar de requerimento formalizado por pessoas juridicas;

¢ — instrumento de procuragdo ou comprovante de representacio para o caso de
requerimento em nome de terceiro ou de pessoa juridica;
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d — com o comprovante de estar quite com os tributos e débitos fiscais que tenham tido
vencimento até a data do requerimento e cujo fator gerador tenha ocorrido no ano de
2022.

§ 4° — O pedido de parcelamento serd necessariamente acompanhado de Termo de
Confissao de Débito, no qual constara:

a — a identificagéo do contribuinte;

b — a relac@o dos tributos ou dividas devidas, més a més;

¢ — a natureza da divida;

d — a discriminacao dos valores devidos, inclusive a titulo de atualizacio monetéria, juros
moratorios e multa; e

e — a informacéo dos valores remidos ou anistiados, se for o caso e do valor objeto de
parcelamento.

§ 52 — O Termo de Confissao de Débito implica na confissdo irretratavel do débito, na
perda do direito de contagem do prazo para prescricio e na expressa reniincia ou
desisténcia de qualquer recurso na 4rea administrativa, ou judicial, como ainda, em
rentincia a eventuais embargos, excecao de pré-executividade, defesa ou agéio, que tenham
sido interpostos judicialmente.

§ 6° — O valor do débito objeto de pedido de parcelamento seré atualizado da data do fato
gerador até a data da concessao do parcelamento, pelos indices de correcio monetéria
utilizados pelo Executivo Municipal, e, a partir da concessio do parcelamento, serd
atualizado monetariamente pelo IGP-DI, para pagamento do débito e da atualizacéo
monetaria, além dos juros que forem devidos e multa, de maneira parcelada, como for
deferido pela Administragao Ptblica.

§ 7° — A primeira parcela devera ser quitada no ato do requerimento, sendo que as demais
vencerao todo dia 10 (dez) do més subseqiiente ao da concessao do parcelamento, sendo a
comprovagcao do primeiro pagamento condi¢ao para deferimento do parcelamento.

§ 8° — O nao pagamento de qualquer parcela por um periodo superior a 60 (sessenta) dias
acarretard no cancelamento do parcelamento com a cobranca do crédito remanescente
com incidéncia de:
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a — juros de mora, de maneira integral, sem qualquer remissao;

b — multas, também de maneira integral, sem qualquer anistia, cujas parcelas incidirdo
sobre o valor da divida originéria, atualizada monetariamente, deduzidas as parcelas que
forem quitadas.

§ 9° — Caso o débito objeto de pedido de parcelamento, nos termos desta Lei, esteja sendo
objeto de agéo judicial, somente poderé se admitir o parcelamento, caso haja o pagamento,
pelo contribuinte, dos valores relativos a “custas processuais”, com sua atualizacéo
monetaria, cujo valor podera ser objeto de inclusio nos valores objeto de parcelamento
para pagamento nos mesmos termos deste.

CAPITULO IV
DAS DISPOSICOES FINAIS

Art. 7° — A quitacao do crédito fiscal (tributario ou ndo), nos termos previstos nesta Lei,
seja em parcela (nica, seja através do pagamento das parcelas que forem ajustadas,
implicard na obrigagdo de extingdo de eventual agéo de execugiio fiscal que tenha sido
interposta, desde que pagos os valores relativos as custas processuais, pelo contribuinte.

§ 1° — No caso previsto no “caput” deste Artigo, ficard o contribuinte obrigado ao
pagamento de eventuais honorarios advocaticios sucumbenciais, que sejam, ou tenham
sido, fixados por deciséo judicial.

§ 2° — Em caso da quitagdo néo ser integral, mas, apenas parcial, do crédito da Fazenda
Pablica, que seja objeto de execugéo fiscal, a extingdo desta se far4 apenas até o limite do
pagamento, prosseguindo-se o feito com relacéo as parcelas remanescentes.

Art. 8° — O parcelamento do crédito fiscal (tributario ou néo), implicar4 na obrigacio do
contribuinte renunciar a todo e qualquer processo ou defesa que tenha feito, em Juizo ou
nao, relativo ao mencionado crédito, como ainda, na suspenséo do trimite de eventual
acdo judicial de execugdo fiscal que porventura tenha sido interposta pelo Municipio de
Martinho Campos, pelo prazo previsto para o resgate do parcelamento ou até que haja o
descumprimento das obrigagoes pelo contribuinte a ensejar o cancelamento do
parcelamento.
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Art. 9° — O contribuinte que descumprir as obrigacées relativas aos pagamentos previstos
para o parcelamento, néo teré direito de requerer novo parcelamento, nos termos desta
Lei, bem como ndo terd direito a qualquer outro tipo de parcelamento previsto na
legislacdo municipal que implique na remisséo e/ou anistia de multa e de juros moratérios.

Art. 10 — Esta Lei entra em vigor na data de sua publicacio, com efeitos a partir do dia 1°
(primeiro) de fevereiro de 2022.

Martinho Campos, MG, 26 de janeiro de 2022.

WILSON OORREAM%O DE CARVALHO

Prefeito Municipal
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Oficio n°. 033/2022 - GP/WCAAC
Encaminhamento (faz)
Martinho Campos, 26 de janeiro de 2022.

Exmo. Senhor Presidente,

Com os cumprimentos a V.Exa., e aos demais ilustres membros dessa Egrégia Casa
Legislativa, encaminhamos, para apreciagéo, discussio e votacio, o incluso projeto de Lei
que “Estabelece, com vigéncia tempordaria, condigbes especiais para quitagdo e
parcelamento de crédito tributdrio e néo tributdrio, inscritos em divida ativa e dé outras
providéncias™.

Tem o presente projeto de Lei o objetivo de autorizar o Executivo Municipal a receber o
crédito, tributirio ou ndo, de que seja credor, visando dar oportunidade para aqueles
contribuintes que, por algum motivo, nio puderam saldar com suas obrigagdes financeiras
no momento oportuno e se encontram em débito perante a municipalidade.

Com a aprovagéo do presente Projeto de Lei, e sua transformacé@o em Lei, possibilitar4
também a Administragéo Ptiblica, recuperar seu crédito tributario e/ou néo tributario, com
a reducio de processos judiciais e, sem divida, para aqueles contribuintes que
conseguirem saldar seus débitos, uma tranquilidade e dignidade de sua condicao de
cidadao em dia com suas obrigacoes.

Esta condicio alcancada pelo presente Projeto de Lei, ndo comprometerd as metas
estabelecidas na Lei Orcamentéria em vigor nem representard, em hipétese alguma, no
entendimento da administracio publica, rentincia de receita posto qud além da
preservacio do valor dos tributos que seréo atualizados monetariamente, o pré'cedimento
de se permitir a quitacio dos débitos evitard, em grande parte, o ajuizamenti. de acoes,
com transtornos para as partes e alto dispéndio financeiro, seja pelo Municipi; seja pelo
Estado. 3
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Contando com a atencao de Vossas Exceléncias no trato dos assuntos de interesse piblico,
especialmente em relacéo a este projeto que é aguardado com ansiedade por parte de nossa
populacéo, contamos com a aprovagao do presente Projeto de Lei.

Sem mais para o momento, aproveitamos o ensejo, para apresentar a Vossa Exceléncia, e
aos demais membros dessa Casa Legislativa, nossos protestos de elevada estima e distinta
consideracéo.

Atenciosamente,
WILSON CORREA AFONSO DE CARVALHO
Prefeito Municipal
Ao
Exmo. Sr.
Divino José da Silva

DD. Presidente da Caimara Municipal de

Martinho Campos — MG
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